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ESTADo Do PArutNÁ

REeuEzuMENTo N" '.) 8-S ,og, 2021,. CAMARA MUNICIPAL DE CÂSCAVEL

do em: lhrll I et

rotoco
Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos que Íegem o art. 66 §2" do Regimento Interno desta Casa de Leis,
que seja constituído Comissão Especial, compostâ por 3 (três) Vereadores, paÍa no prazo de
cento e oitentâ dias, a contar da sua instauração, pma reüsar e analisar acerc de assuntos
relacionados ao Terceiro Setor, considerando a cxéncia no atendimento de entidades do
Terceiro Setor e a evolução deste segmento, concluindo com relatório ao final dos trabalhos
apontando as providências a serem tomadas.

É o qrr" Requet. Sala das Sessões

Cascavel, 16 de de2027

Vereadora/Republicanos Vereador/PSC

'!,

Justificação

O Tetceiro Setot está cadavez mais fotalecido na economia, proporcionando geraçáo de renda
e participação econômica no país e em nossa região. Assim, considetando:

o a carêncía do Estado no atendimento de algumas demandas dos cidadãos, e a busca do
interesse e beneficio comum no atendimento destas necessidades por entidades do Terceiro Setor;

o a relevância das atiüdades voluntárias desenvolvidas poÍ organtzaçóes privadas não
goverÍramentais, sem Íinaüdade lucrativa, independentes do Estado;

o o atendimento à sociedade e ao interesse coletivo, com a possibilidade de realizaçáo de
parcería com o setor púbüco e privado;

o a evolução deste segmento, e a demonstração de sua contribüção pua o desenvolvimento
social e;

o o númeto de entidades eústentes em nosso Município.

Dessa Forma, é de suma impotância o debate referente aos assuntos telacionados ao Terceiro
Setor, haja vista, que atualmente varias entidades em nosso município encontÍam-se desatualizadas.
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